
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 03/2023/SECEL/MT 
CINEMOTION / EDITAL DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL - EDIÇÃO LEI PAULO GUSTAVO 

 
ANEXO 1  

DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
PROCESSO Nº SECEL-PRO-2023/06654 

 
1. QUAIS AS CATEGORIAS DE PROJETOS SERÃO SELECIONADOS? 
 
1.1. CATEGORIA 1 - PRODUÇÃO DE LONGA METRAGEM: Obra audiovisual de longa 
duração, com no mínimo 70 (setenta) minutos, podendo ser nos formatos de ficção, 
documentário e animação. 

 
1.2. CATEGORIA 2 - PRODUÇÃO DE MINISSÉRIES: obra audiovisual seriada onde os 
episódios podem ou não estar interligados, com uma única temporada, para fins deste 
edital deverá ter no mínimo 3 episódios, com tempo mínimo de 05 minutos e máximo de 
15 (quinze) minutos por episódio, podendo ser nos formatos de ficção, documentário e 
animação. 
 
IMPORTANTE: O Edital prevê projetos de produção audiovisual nas categorias e formatos 
de forma exclusiva e/ou em complementação de recursos em projetos que já tenham 
outras formas de financiamento - de acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 8 DE 
JULHO DE 2022 - Art. 6º Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 5º desta Lei 
Complementar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desenvolver ações 
emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de 
seleção pública simplificadas para: 

 
I - Apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras 

formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos públicos ou 
financiamento estrangeiro. 
 
 
2. PARA FINS DESTE EDITAL ENTENDE-SE POR: 
 
1 - OBRA AUDIOVISUAL: De acordo com a Medida Provisória nº 2.228-1/2001, obra 
audiovisual é produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som, que tenha 
finalidade de criar a impressão de movimento, independente dos processos de captação, 
do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios 
utilizados para sua veiculação reprodução, transmissão ou difusão. Uma obra audiovisual 
é uma criação artística ou narrativa que combina elementos visuais e sonoros para 
transmitir uma mensagem ou contar uma história. Essas obras utilizam técnicas 
cinematográficas, como a direção de fotografia, edição/montagem, trilha sonora e 
atuação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20195-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20195-2022?OpenDocument


 

 
2 - COMPLEMENTAÇÃO DE RECURSO: Projetos de produção audiovisual que já tenham 
recursos captados, e que necessitam de complementação de valores para execução, 
observada a necessidade de explicitação das fontes de financiamento que serão utilizadas 
para cada item ou etapa da produção, informados na planilha financeira - documento de 
inscrição, descritos no ANEXO 13 - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 
IMPORTANTE: o recurso em complementação deverá viabilizar a execução da obra 
audiovisual, conforme categorias deste edital, com atenção ao prazo para execução de 12 
(doze) meses prorrogável para no máximo 3 (três) meses conforme ITEM 7 - O QUE É 
POSSÍVEL PREVER NO PROJETO. 
 
 
3. O QUE SIGNIFICA CADA CATEGORIA PREVISTA NESTE EDITAL? 
 

A) LONGA-METRAGEM: Obra cinematográfica de longa duração, com no mínimo 70 
(setenta) minutos, podendo ser nos formatos de ficção, documentário e animação. 
 

B) MINISSÉRIE: Obra seriada onde os episódios podem ou não estar interligados, com 
uma única temporada, para fins deste edital deverá ter no mínimo 3 episódios, 
podendo ser nos formatos de ficção, documentário e animação. 
 
 

4. O QUE SIGNIFICA CADA FORMATO PREVISTO NESTE EDITAL? 
 
4.1.  FICÇÃO: Obra audiovisual produzida a partir de roteiro e cuja trama/montagem seja 
organizada de forma narrativa. 

 
4.2. DOCUMENTÁRIO: Obra audiovisual que atenda a um dos seguintes critérios: Ser 
produzida sem roteiro a partir de estratégias de abordagem da realidade, ou ser produzido 
a partir de roteiro cuja trama/montagem seja organizada de forma discursiva por meio de 
narração, texto escrito ou depoimento de personagens reais. 

  
4.3. ANIMAÇÃO: Obra audiovisual produzida principalmente através de técnicas de 
animação, cuja maioria dos personagens principais, se existirem, são animados. 
 
 
5. ENTENDE-SE POR CATEGORIA DE DESPESAS: 
 

A) PRÉ-PRODUÇÃO: São atividades preparatórias realizadas antes das filmagens. Isso 
pode incluir a obtenção de financiamento, a escolha e contratação das equipes, por 
exemplo: produção, fotografia e som, seleção de locações, seleção de elenco, o 
planejamento logístico, entre outros aspectos organizacionais; 
 



 

B) PRODUÇÃO: É a fase em que o projeto é realizado, a gravação do filme ou 
minissérie. Envolve processo de coordenação de equipe, de logística e execução das 
atividades que devem acontecer de acordo com o planejado na pré-produção; 
 

C) PÓS-PRODUÇÃO: Envolve processos de edição e finalização como: edição de 
imagem, som, mixagem, trilha sonora, efeitos visuais, emissão do CPB – Certificado 
de Produto Brasileiro, entre outros, e a prestação de contas; 
 

D) RECURSOS DE ACESSIBILIDADE: custos com medidas de acessibilidade física, 
atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos produtos 
resultantes do objeto, conforme ITEM 6 deste anexo; 
 

E) CERTIFICADO DE PRODUTO BRASILEIRO (CPB): É um registro realizado junto a 
Ancine que contribui para o levantamento de dados e de informações sobre a 
identificação de raça e gênero dos realizadores do audiovisual no Brasil, assim como 
aferir o volume da produção audiovisual no país anualmente. O certificado é tanto 
para pessoas físicas quanto para pessoas jurídicas com registro na Ancine como 
agentes econômicos. 

 
 
6. DOS RECURSOS DE ACESSIBILIDADE 

 
6.1. Os projetos devem prever OBRIGATORIAMENTE medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% (dez por cento) do valor total do projeto. 

 
6.2. Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, 
nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 
 

1) No aspecto arquitetônico (ou físico), recursos de acessibilidade para permitir o 
acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou de pessoas idosas aos locais onde 
se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de 
alimentação e circulação; 
 

2) No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e, 
 

3) No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


 

representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das 
exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

 
6.3. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas: 
 

1) Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
 

2) Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 
 

3) Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
 

4) Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou, 
 

5) Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
 

6.4. A utilização do percentual mínimo de 10% (dez por cento) de que trata o ITEM 7.6 do 
presente Edital, pode ser excepcionalmente dispensada quando: 
 

1) For inaplicável em razão das características do objeto cultural; ou, 
 

2) Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade 
compatíveis com as características do objeto cultural. 
Exemplo: quando o espaço adotado para desenvolvimento do objeto cultural já 
contemplar aspectos físicos de acessibilidade para sua realização. 
 

IMPORTANTE: Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se 
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o INCISO 2 do ITEM 
6.2 quando a produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição 
e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, indicados no formulário de inscrição on-line. 

 
6.5. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo 
de 10% (dez por cento) é inaplicável, em local indicado no formulário on-line. 

 
 

7. QUAIS LEGISLAÇÕES SÃO UTILIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DESTE EDITAL? 
 

1) SISTEMA ESTADUAL DE CULTURA:  
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#e:14367/#m:810
787 
 

https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#m:810787
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#m:810787


 

2) PLANO ESTADUAL DE CULTURA: 
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#e:14367/#m:810
793 
 

3) CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA: 
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/#e:14407/#m:817460 
 

4) FUNDO ESTADUAL DE CULTURA: 
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/#e:14407/#m:817465 
 
Decreto Regulamentador: 
http://app1.sefaz.mt.gov.br/0325677500623408/7C7B6A9347C50F550325691400
65EBBF/D234A8CEC631965F84257F6A004AA897 
 

5) REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ: 
https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f
5bb1ab384256710004d4754/9fcbd862aa45ffa8042575c40046cb9d?OpenDocume
nt 
 

6) LEI PAULO GUSTAVO: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm 
 
Decreto Regulamentador: 
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-
482720690 
 
Instruções Normativas: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-minc-n-5-de-10-de-
agosto-de-2023-502407937 
 
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-
conteudo/INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023INSTRUONORMA
TIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023DOUImprensaNacional.pdf 
 

8. QUAIS EDITAIS SÃO PROVENIENTES DA LEI PAULO GUSTAVO? 
 

1) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 03/2023/SECEL/MT - CINEMOTION - LONGA 
METRAGEM / MINISSÉRIE - LEI PAULO GUSTAVO 
 

2) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 04/2023/SECEL/MT - CINEMOTION - 
DESENVOLVIMENTO DE ROTEIRO - LEI PAULO GUSTAVO 
 

3) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 05/2023/SECEL/MT - AUDIOVISUAL - APOIO A 
ESPAÇOS DE EXIBIÇÃO - LEI PAULO GUSTAVO 

https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#m:810793
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#m:810793
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/#m:817460
https://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/#m:817465
http://app1.sefaz.mt.gov.br/0325677500623408/7C7B6A9347C50F55032569140065EBBF/D234A8CEC631965F84257F6A004AA897
http://app1.sefaz.mt.gov.br/0325677500623408/7C7B6A9347C50F55032569140065EBBF/D234A8CEC631965F84257F6A004AA897
https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/9fcbd862aa45ffa8042575c40046cb9d?OpenDocument
https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/9fcbd862aa45ffa8042575c40046cb9d?OpenDocument
https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/9fcbd862aa45ffa8042575c40046cb9d?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-482720690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.525-de-11-de-maio-de-2023-482720690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-minc-n-5-de-10-de-agosto-de-2023-502407937
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-minc-n-5-de-10-de-agosto-de-2023-502407937
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023DOUImprensaNacional.pdf
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023DOUImprensaNacional.pdf
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023INSTRUONORMATIVAMINCN6DE23DEAGOSTODE2023DOUImprensaNacional.pdf


 

 
4) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 06/2023/SECEL/MT - CINEMOTION - ACERVO / 

PUBLICAÇÃO - LEI PAULO GUSTAVO 
 

5) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 07/2023/SECEL/MT - CINEMOTION - 
LICENCIAMENTO DE OBRAS - LEI PAULO GUSTAVO 
 

6) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 08/2023/SECEL/MT - MT CRIATIVO - FEIRAS DE 
ECONOMIA CRIATIVA/SOLIDÁRIA - LEI PAULO GUSTAVO 
 

7) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 09/2023/SECEL/MT - MT PRESERVAR - PROJETOS 
EXECUTIVOS - LEI PAULO GUSTAVO 
 

8) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 10/2023/SECEL/MT - MT MUSEUS - LEI PAULO 
GUSTAVO 
 

9) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 11/2023/SECEL/MT - PRÊMIO MATO GROSSO 
LITERATURA - LEI PAULO GUSTAVO 
 

10) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 12/2023/SECEL/MT - VIVER CULTURA - 
EXPRESSÕES ARTÍSTICAS - LEI PAULO GUSTAVO 
 

11) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2023/SECEL/MT - VIVER CULTURA - 
IDENTIDADES - LEI PAULO GUSTAVO 
 

12) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 14/2023/SECEL/MT - FOMENTO AUDIOVISUAL - 
DOCUMENTÁRIO TEMÁTICO - LEI PAULO GUSTAVO 
 

13) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 15/2023/SECEL/MT - FOMENTO AUDIOVISUAL - 
DIRETOR(A) ESTREANTES - LEI PAULO GUSTAVO 
 

14) EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 16/2023/SECEL/MT - FOMENTO AUDIOVISUAL - 
CINEMOTION – FORMAÇÃO – LEI PAULO GUSTAVO 

 


